
 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

GABINETE DA VEREADORA TEREZA MEZADRI 

 

PROJETO DE LEI Nº __, de 16 de maio de 2022 

 

Dispõe sobre denominação de praça 

pública no Bairro Nova Esperança, e dá 

outras providências. 

 

  

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona 

a seguinte Lei; 

Art. 1º – Fica denominada “Praça ESTER BERTOLLI DE 

SOUZA”, a praça no Bairro supracitado, conforme mapa anexo. 

                       Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Anchieta/ES, 16 de maio de 2022 

 

 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:  

  

Estou encaminhando o Presente Projeto de Lei, pelo qual proponho a 

denominação da Praça Pública no bairro Nova Esperança, de Praça Ester 

Bertolli de Souza. 

 

A presente propositura visa homenagear esta cidadã de Anchieta, uma das 

fundadoras do Bairro supra citado, que com sua benevolência sempre respeitada 

por todos do bairro. Dona Esther, trabalhou na Creche do MEPES até sua 

aprosentadoria. 

Sempre foi amiga de todos, especialmente dos vizinhos, e era venerada por 

todos, com o sorriso no rosto e satisfação.  Faleceu no dia 18 de julho de 2020, 

com 66 anos de idade. 

 

Porém, nada mais justo do que a comunidade, por intermédio do Poder 

Legislativo, propor criação de uma lei municipal, para eternizar o seu nome com 

a deniminação de praça pública, o que se constitui  num agradecimento pela 

relação amorosa que teve com os moradores e pelo respeito por todos. Tendo 

deixado de exemplo, uma vida honesta, digna e corajosa, tendo enfrentado as 

lições da vida com muita serenidade. 

 

Esta denominação, além de reconhecer a importância da vida da Senhora Ester, 

é também uma forma de homenagearmos os seus familiares, os moradores do 

bairro, deixando como lembrança a sua simplicidade, exemplo e prosperidade 

do bairro. 

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003800380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 

 

Pelo exposto, espero que os nobres pares desse Colendo Poder Legislativo 

aprovem o presente Projeto de Lei. 

 

Anchieta/ES, 02 de maio de 2022 

 

 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI 

Vereadora 
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